
ESTADO DO PARÁ

CNPJ/NIF: 34.845.230/0001-73

CONTRATO ADMINISTRAEIVO N" -O 13/2022-C[fi P
PROCESSO ADMIN]STRÀTIVO - CPL N"*O]-5/2022 - CMIP

DTSeENSA DE LrcrrAÇÃo N" Dr-oQ9/2022*cpL-curp

ÀQUrSrÇÃO DE IMóVEL PÀRiA .â[4PLrAÇÃO DA
cÂMÀRÀ MUNICIPAL DE IPIXT,NA DO P.ARÁ,

QUE ENTRE SI CELEBFUAIT{ DE UM I.ADO À
cÂMARA ttfirNrcrpÀL DE rprxuxa Do PARÁ E
DO OUTRO I,ADO O SR. IIARCOS A}I?ÔNIO REIS
OLI\TEIRA,.

De um lado a CÂMARA MUNICIPAI DE IPIXI,NA OO PANÁ - C}íIP, Pessoa Jurídi-ca de
Direil-o Público Interno, inscrita nÕ CNPJ/MF no- 34.845.230/000L-73, com sede
na Trav. Padre Anchieta, s/n, Bairro: Vila Nova/ CEP: 68.63'7-000, municÍpio de
lpixuna do Pará/PA, neste ato representado por seu Vereador Presidente, o Sr.
FÁBIO DE ALMEIDA SOUZA, portador da Cédula de ldentidade n"-M8750369 SSP/MG e

inscrito no CPF/MF n"-040.536.536-5'1, residente e domiciliado nesta cidade,
d.oravante denominada de Comprador e, do outro lado, o SR. I{ARCOS ÀNTÔNIO REIS
OLMIRA., pessoa física, paraense/ professor, portador do RG n"-2158096 SSP/PA
e do CpF/MF n"-397.500.602-10, casado sob o regime da comunhão parcial de bens
com a SR.A. IIARIA IROEIDE CÀRVALHO DE OLI\rEIRÀ| brasileira, portadora do RG

5655406-pc/pA, CPF/MF 985.86L.302-49, ambos residenLes e domiciliados na Rua E,
n"-03, quadra 33, Bairro: João Paulo Í1, CEP: 68.637-000, Ipixuna do ParálPA,
doravante denominados Vendedores, ambos de comum e recíproco acordo, tem ;us1-o
e convencionado sob as seguintes cláusulas e condi-ções:

1.1. Este Contrato Àúninistrativo Lem como origem à contratação direta por
meio do PROCESSO ÀDII{INI§TRÀÍM - CPt N"-015/2022-CMIP que versa sobre a
DrspENsÀ DE rxcrrÀçÃo NÔ-Dr . 0a8 / 2022-cPt-cMrP.

2.L. As cláusufas e condições deste Contrato moldam-se às disposiçÕes da tei
Federal n"-8.666/93 e suas alterações, no quê ceuber, na Leí Estadual no-
5.4L6/87. Decreto Federal n"9.4t2/LB e os demais diplomas lega.is aplicáveis, os
quais O Comprador e Os Vendedores estão suleitos e se obrigam reciprocamente.

2.2. Este Contrato fica vinculado ao Termo de Referência que the deu origem e
ao Àceite da Proposta de Compra oferecida pelo Comprador.

1. O Objeto do presente Contrato Àdminístrativo é a
zÀDo NA TRÀVESS]\ PÀDR.E ,rOSÉ ÀlrCHrETÀ. SETOR 01, guÀDRÀ 075, tOrE 0060,

NECESSTDÀDES DÀ CÂ}íARÀB.trIRRO: VTI,À NOVA, IPIXUNA DO PÀRÁ/PA/ PÀR;L ÀTENDER AS
MUNICIPÀT DE IPÍXT'NA DO PARÁ.

3.2. Os Vendedores declaram, sob as penas da 1ei, que é o legitimo
proprietário do imóvel abaixo descrito.

3.2.L. Imóve1 Urbano / em área residencial / locafizado na Travessa Padre José
Anchieta, Setor 01, Quadra 0'/5, Lote 0060, Bairro: Vila Nôvâ, Ipixuna do
Pará/PA / Inscrição Cadastral 15.03457.0001.075.0060.0001 / incidente na Gleba
Candrrú-AÇu A2 / lrtedindo o totaf de 263,53 m2,/ Frente para a Travessa Padre

Travessa Padre Anchieta, s/n, Bairro: Yila Nova, CEP: 68.637-000.
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José Anchiexa / Fundos para o lote 30 / Lateral direita com o lote 70 / Lateral
esquerda com o loLe 50 ,/ Topografia p1ana.

CLÀUSUfÀ 4 - DO VALOB
4.1. O valor Lotaf da compra é de R$-36.435,20 (trinta e seis mí1, quatrocentos
e trinta e cinco reais e vinte centavos), eue será pago em 2 (duas) parcelas,
sendo 1" PARCELA, no prazo de até 30 (trinta dias) da assinatura do contrato e
a 2" PARCELA, no prazo de até 30(dras) após lavratura e assinaLura da Escrit.ura
Púbfica de Compra e Venda.

CIÁUSUÍ.À 5 - PAGATT{ENTO

5.1. O pagamento será efetuado pelo Comprador através de
aos Vendedores, em 2 (duas) parcelas, sendo 1" PARCELA,
(trinta dias), contados da assinaLura do contrato e a 2'
até 30 (dias) , contados após lavratura e assinatura da
Compra/ devídamente atestados pelo Eiscal do Contrato,'

. Banco do Brasil
À9.: 4876-3
c/C. : 5.416-x
Beneficiado: ITIARCOS ÀI{rONIO REIS OLMIRA
CPE/ME : 397 . 500 . 602-10

i:rans f erêncla bancária
no prazo de até 30
PARCELA, no prazo de

Escritura Pública de

5.2. Os Vendedores deveram apresentar juntamente com o documento de cobrança a
comprovaÇão de que cumpriu as seguintes exigêncías, cumulativamente:

5.2.L. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tribut.ários trederais e à
Divida Ativa da União Certidáo de reg'ularidade com a Fazenda Federali
5.2.2. Cert.idão Negativa de Débitos Trabalhistas,. e,
5 .2 .3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais - Tribui*áveis e não
Tributávei-s.

5.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação do imóvel ou outra
circunstância que desaprove a liquidação da despesa, ou ainda não acompanhada
das certidões previstas nos subitens 5.2.L ao 5.2.3, a mesma ficará pendente e
o pagamênto sustado até que os Vendedores aplique as medídas saneadoras
necessárias.

CLÀUSUTÀ 6 VIGENCIA CONTRÀTUÀL E DA PRORROGÀÇÃO CONTR,ATUÀ],

6.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses conlados a partir da
sua assinatura, sendo consideracio extint-o mediante ultimados todos
necessários à formali-zaÇão do regist.ro de propriedade do t.erreno.

data de
os atos

crÁusurÀ 7 RF.AJUSTE
L. Excetuadas as excepcionali-dades legais e alteraçáo no Objeto, o Contrato
o poderá ser al-terado.

CLÁUSUI,À 8 - RESCTSÃO

.1. Este Contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos

8.1.1. Unilateralmente, pelo Comprador, nos casos enumerados no
do art. 79, da Lêí Eederal no-8.666/93;
8.L.2. Amigavelmente. For acordo entre as Partes, desde
conveniência à ÀdministraÇão;
8.1.3. Judicialmente, nos termos da Legislação Processual.

inciso f,

que haja

9-
9.1. Prestâr
solicitados .

AS informações e esclarecimentos pertinent.es que venham a ser

Travessa Padre Anchietao s/n, Bairro: Yila Nova, CEP: 68.637-000.
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9.3. Efetuar o paqamento da
Contrato.

9,4. Real-izar o pagamento de todas as despesas necessárias à formalização,
registro e averhação do negócio juridico nos órgãos e cartórios competentes.

9.2. EiscaLlzar o cumprimento deste Contrato.

aqulsição do imóve1, conforme item 5.1., deste

a ser lavrada
dias corridos,

9,5. Assinar a Escritura Púbfrca de Compra e Venda de Imóvel,
por Tabelião em Cartorio de Notas t no pyazo de até 30 (trinta)
contados da assinatura deste Contrato,

9.6. Arcar com todas as despesas relatívas ao imóvel
contrato, que servirá como imissão na posse/ tais como,
Predial Urbano (IPTU), tarifas de serviços públicos.

após a assinatura do
Imposto Territorial e

9.7 . Comunicar oficialmente aos Vendedores, quaisquer falhas verificadas que
venham a infringir cláusulas cont'ratua.is, especíalmente nÕ que se refere às
obrigações dos Vendedores.

cIÁuSUtÀ 10 - DAs oBRIGAÇÔES DoS VENDEDoRES
10.1. Realizar a execução do Objeto conforme previsto nas Cláusulas no Termo
de Referência e nest,e Coírtrato, com todo ze:.o, dj-1:-gência e honestidade,
observada a legislação vigente. resguardando os i-nteresses da CMIp.

10.2. Entregar o imóveI devidamente escriturado e registrado em seu nome/
livre de quaisquer qravames, débítos de natureza fiscal (1PTU, conlribuição de
melhoria, etc.), trabalhista ou cível, entre eles impostos, taxas, êmolumentos,
dentre outros, até a imissão do Comprador na posse do imóvel, respondendo,
inclusive, pelos efeitos de eventual evícção.

10.3. Permitir a vlstorla do imóve1 objeto deste Contrato ao ComPrador/ antes
da imlssão da posse.

10.4. Responsabllizar-se pelo pagamento de eventuais débitos relativos ao
imóvel até o momento em que o Comprador será imitido na posse do imóve1.

10.5. Permitir que o Comprador realize
assinal-ura do Contrato e a entreqa do bem.

ob,ras durante o interim entre a

10.7. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida
na licit.ação.

.8. Apresentar sempre que solicítado, durante a execução desle Contrato,
cumentos que comprovem estarem cumprindo com a legislação em vigor quanto às

obrigações assumidas.

10.9, Responsabilizar-se por danos ou prejuizos pessoais ou materiais que, por
ventura venham a ser causados à CMIP.

p

ú

11.1. A fiscalizaçáo do cumprimento das obrigaçÕes emanadas deste Contrato será
realizada por servidor do Comprador designado para este fim.

L2.1. O presente Contrato é celebrado com as cláusulas de IRRETRATABILIDADE e
IRRtrVOGABILfDADtr, não sendo admitido o arrependimento.

Travessa Padre Anchieta, sln, Bairro: Yila Nova, CEP: 68.637-000.

CLAUSULÀ 12 - DÀ CIÁUSI]Í,À DE ÀRREPENDIMENTO



crÁusuLÀ 13 - SIGITO DO CONTRATO

13.1. Os Vendedores se comprometem a g'uardar o mais absoluto sigilo em relação
aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza a que venham tomar
conhecimento, respondendo, administrativa. civil e criminal-mente por sua
lndevida divulgação e,/ou incorreta ou inadequada utillzação.

14.1.1. Deixar de manter a Proposta (recusa i-njustifrcada para Contratar):
suspensão do díreito de licitar e contratar com a Aôninistração por prazo
náo superior a 02 (dois) anos;
L4.L.2. Executar o Contrato com irregularidades. passiveís de correção
durante a sua execução e sem prejulzo ao resultado: advertência,'
14.1.3. Executar o Contrato com atraso injustificado, até o limite de 10
(dez) dlas, após os quais será considerada inexecução contratuaf: multa
diária de 18 (um por cento) sobre o valor dos produtos/serviços não
entregues /executados,'
L4.L.4. Rescisão contratual por lnadimplemento da Contratada: suspensão do
direito de licitar e contratar com a Àdministração por prazo não superior
a 02 (dois) anos e multa de 20* (vinte por cento) sobre o valor
correspondente ao montaÍrte não adímplido do contrato,'
14 .1.5, Causar prejuízo material resultante diretamente de execução
contratual: declaração de ínidoneidadê cumulada com suspensão do direito
de licitar e contratar com a Mministração Pública por prazo não superior
a O2 (dois) anos ê muLta de 10t (dez por cento) sobre o valor atualizado
do Contrato.

L4.2. As penalidades serão registradas no cadastro dos Vendedores, guandÕ for o
caso.

14.3. As sanções de advertência, suspensão e dec.Iaração de inidoneidade poderão
ser aplicadas juntamente com a de multa diária, facultada a defesa prévia do
int.eressado, no respectivo processo, no prazo de 05 (clnco) dias úteis.

crÁusul.A 15 - DÀs DrsposrçõEs GERÀrs
15.1. O presentê Instrumento é feito entre as partes contratantes por si, sêus
herdeiros e sucessores, obrigando-se estas mesmas partes a manter este Contrato
de Venda e Compra, sempre bom, firme e valioso.

15.2. Declaram as partes contratantesf que concordam que serão conslderadas
efetivadas as notj-fi-cações, interpelações ou comunicaÇões de uma à outra parte,
para todo e gualquer efeito e finalidade previstos neste Contrato, quando
feitas por escrito e entregues pessoalmente, contrarrecj-bo, ou remetidas pelo
orreio, mediante registro, para o endereço constante neste Contrato incluindo

PROMISSÁRIO COMPRADOR o endereço constante no subitem Preambulo deste
strumento

o

1Pjr0àr ESTADO DO PARÁ
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CIÀUSUI.A 16 RECURSOS FINÀÀICEIROS
16.1. O valor acordado será pago pelo Corq>rador aos Vendedores, conforme
DotaÇâo Orçamentária:

. EXERCÍCÍO 2022:
02 - Cânara Municipal. de lpÍxuna do Pará
0L - Câmara Municipal
01 - Câmara Municipal
01 - tegislativa
031 - Àção tegisJ-ativa
0001 - Ação Legislaüiva

Travessa Padre Anchieta, s/n, Bairro: Vila Nova, CEP: 68.637-000.

14.1. Pelo inadimplemento das obrigaçÕes, seja na condição de participante, Os
Vendedores estará sujeito às seguintes penalidades:
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1.038 - Construção, Àrrpliação e Reforma de Prédios pertencente a
Câmara Municipal.
4.4 -9O. 61.00 Aquisição de Imóveis.

crÁusur.a r.? - DÀ PIrBrrcrDADE
17.1. O presente instrumento de Contrato Adminístrativo será publicado no Mural
de Avisos e Portal da Transparência da Câmara Municipal de lpixuna do Pará.

cr,Áusur,n 18 - Do roRo
18.1. Para dirj-mir qualquer questão decorrente do presente Contrato/ as part.es
contratantes elegem o foro da cidade de Ipixuna do Pará, Estado do Pará, com
renúncia expressa de qual-quer outro, cuja competênci-a for invocáveI.

E, por esLarem justos e contratados, assinam o prêsente Contrato, na presença
de 02 (duas) testemunhas, para que sejam produzj-dos os efeitos legais e
pretendidos.

Ípixuna do Pará,/PA, 13 de maío de 2022

CÀttíARÀ MI,NICIPÀI DO PARiI
cNP,l/ME no- 34 .845.230/0001-13

Representantê Lêga1 - EI(8IO DE ÀLÀ{EÍDÀ SOUZÀ
CPF,/ME: 040 -536 - 536-57

COMPRADOR

CPr/MF n"-391.500. 602-10
VENDEDOR

lV",a
,J 

** k*",9"-#",Qo*
CPI'IME n"-985 - 861. 302-49

VENDEDORA

Testemunhas:

1
Nome
CPF/MF:

2
Nome:
CPF/ME:

Travessa Padre Anchieta, s/n, Bairro: Yila Nova, CEP: 68.637-000.
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